
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 2.006 de 14 de Dezembro de 1994. 

 

Ementa: Autoriza a abertura de vagas no Quadro de 

Pessoal da AEDA para o cargo de Auxiliar de 

Serviços Administrativos.  

 

 

A Prefeita do Município de Araripina, Estado de Pernambuco, Faço saber que a 

Câmara Municipal de Araripina, DECRETOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizada a Autarquia Educacional do Araripe ampliar o seu Quadro 

de Pessoal, acrescentando mais 03 (três) vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços 

Administrativos. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Araripina, em Dezembro de 1994.  

 

Humberto de Oliveira C. Filho     - Presidente 

Flavio Ernani M. Simeão      - 1º Secretário  

Amilton Pereira da Silva   - 2º Secretário  


